
CSRF­T3 
Fl. 1 

 
 

 
 

1

           

CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10120.006763/2002­21 

Recurso nº  141.768   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­001.380  –  3ª Turma  
Sessão de  04 de abril de 2011 

Matéria  Crédito Presumido de IPI 

Recorrente  Fazenda Nacional 

Interessado  CARAMURU ALIMENTOS S/A 

 
Assunto: Crédito Presumido de IPI 
Período de Apuração: 2º Trimestre de 2002 
Ementa. 
 
RESSARCIMENTO.  CRÉDITO  PRESUMIDO  DE  IPI.  TAXA  SELIC. 
INCIDÊNCIA. Deve ser aplicada a taxa Selic aos valores a serem ressarcidos 
à  título de incentivo fiscal,  sob risco de se afrontar à própria  lei  instituidora 
do benefício, se este  tiver seu valor corroído pelos efeitos da inflação. Com 
efeito, a não aplicação de qualquer índice para recompor o valor de compra 
da  moeda  reveste­se  em  violação  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da 
isonomia. Portanto, aplica­se a taxa Selic desde o protocolo do pedido até seu 
efetivo pagamento a ele vinculadas. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM  os  membros  da  Terceira  Turma  da  Câmara  Superior  de 
Recursos  Fiscais,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  recurso  especial  da 
Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 

Brasília­DF, em 04 de abril de 2011. 
 
 
HENRIQUE PINHEIRO TORRES 
Presidente 
 
 
NANCI GAMA 
Relatora 
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  Participaram  do  presente  julgamento,  os  seguintes  Conselheiros:  NANCI 
GAMA,  ANTONIO  CARLOS  ATULIM  (Substituto  Convocado),  JUDITH  DO  AMARAL 
MARCONDES  ARMANDO,  GILSON  MACEDO  ROSENBURG  FILHO,  RODRIGO  DA 
COSTA PÔSSAS, GILENO GURJÃO BARRETO (Substituto Convocado), MARIA TERESA 
MARTÍNEZ  LÓPEZ, RODRIGO CARDOZO MIRANDA,  SUSY GOMES HOFFMANN  e 
HENRIQUE PINHEIRO TORRES. 
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Relatório 

 

Trata­se  de Recurso  Especial  interposto  pela  Fazenda Nacional  com  fulcro  no  artigo 

32º,  inciso  I,  ,  ambos  do  Regimento  Interno  do  Conselho  de  Contribuintes,  aprovado  pela 

Portaria MF nº 147/2007, em face ao acórdão de n.º 204­03.078, o qual, por maioria de votos, 

deu provimento ao recurso voluntário do contribuinte para entender que a taxa Selic é incidente 

sobre o saldo credor de IPI , conforme ementa a seguir: 

 

“IPI.  RESSARCIMENTO.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  É  cabível  a 
incidência  da  tava  Selic  sobre  o  saldo  credor  do  IPI  objeto  de 
ressarcimento em espécie ou de compensação com débitos, a partir da data 
do protocolo do pedido de ressarcimento. 

Recurso provido.” 
 

Inconformada,  a  Fazenda  Nacional  interpôs  Recurso  Especial,  alegando,  em  síntese, 

que  o  §4º  do  artigo  39  da  Lei  9.250/95  prevê  a  atualização monetária,  sob  forma  de  juros, 

apenas para valores a compensar ou restituir oriundos de pagamentos a maior ou indevido, o 

que  não  alcança  os  créditos  legalmente  permitidos  para  aproveitamento  na  conta  gráfica  de 

apuração do IPI, e que decidir em contrário, como verificado no acórdão recorrido, é afrontar a 

lei antes citada. 

 

Em despacho de fls. 210/211, o  i.  presidente da Quarta Câmara da Terceira Seção de 

Julgamento  do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,  admitiu o Recurso Especial  da 

Fazenda Nacional. 

 

O contribuinte,  regularmente  intimado,  apresentou  suas  contra­razões  às  fls.  217/227, 

requerendo a manutenção do acórdão recorrido. 

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira NANCI GAMA 

 

Conheço  do  recurso  especial  interposto  pela  Fazenda  Nacional,  no  que  se 

refere à alegada violação à Lei 9.250/95, eis que tempestivo e, a meu ver, todos os pressupostos 

admissibilidade encontram­se devidamente de preenchidos. 

 

O cabimento da taxa Selic em matéria de ressarcimento de IPI foi muito bem 

explicitado pela  ilustre Conselheira Maria Teresa Martínez López, em  seu voto proferido  no 

Recurso 201­125.339, a quem peço vênia para reproduzir como meu, conforme abaixo segue: 

 

“O STJ,  orientado pela  jurisprudência do STF,  não  reconhece o direito  à  correção 
monetária  dos  créditos  meramente  escriturais,  como  é  o  caso,  porquanto, 
fundamentalmente, nos  casos de compensação,  a correção se aplicada  aos créditos 
escriturais,  ensejaria  a  correção  dos  débitos  da  mesma  conta,  sendo  inalterável  o 
resultado  final  e  efetivo,  se  comparado  aos  valores  históricos1.  Nesse  sentido, 
também é a jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes. 2 
 
No entanto, a partir da data de protocolização do  respectivo pedido e o do efetivo 
ressarcimento,  por  imposição  dos  princípios  constitucionais  da  isonomia  e  da 
moralidade, nada mais  justo que à contribuinte  titular do direito ao crédito de IPI, 
garanta­se  o  direito  à  atualização monetária  pela  taxa  SELIC,  nesse  período,  nos 
moldes  aplicáveis    na  restituição.  Nesse  sentido,  vejam­se  precedentes 
jurisprudenciais reconhecendo a aplicação da taxa SELIC.3 
 
Isto  porque  a  demora  própria  do  andamento  fiscal,  e  a  correspondente  defasagem 
monetária  do  crédito,  não  podem  ser  carregadas  como  ônus  do  contribuinte,  sob 
pena de ficar comprometido, pelo menos em parte, o valor ressarcido, que se busca 
preservar. 
 
De outra  frente,  poder­se­ia  invocar que  a  taxa  referencial do Sistema Especial  de 
Liquidação  e  de  Custódia  ­  SELIC,  não  seria  apropriada  em  razão  de  não  ser 
especificamente  taxa  de  atualização  monetária.  Penso  que  a  sua  aplicação  vai  de 
encontro  ao  adotado  na  legislação,  nos  pedidos  de  restituição,  compensação  e 
cobrança de créditos da União. 
 

                                                           
1 REsp.  667308/ SC;   REsp.  412.710∕SC, Rel. Min.  Franciulli Netto, DJU 08∕09∕2003.   REsp 416.776∕RS, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  DJU  16∕02∕2004  e  REsp  541.505∕PR,  Rel.  Min.  José  Delgado,  DJU  20.10.2003,  e  REsp 
412.710∕SC. 
2 Veja­se os acórdãos  203­02.719/96, 202­08.583/96, 202­08.594/96 e 203­02.719/97. 
3 A matéria já foi objeto de vários julgados dos Conselhos de Contribuintes, (ACÓRDÃO 202­13.920, sessão de 
09/07/2002; ACÓRDÃO 201­77.484 , sessão de 16/02/2004, incluindo  CSRF ( CSRF/02­01.732, sessão de 13 de 
setembro de 2004; e CSRF/02­0.762, DOU de 06/08/99; Acórdão nº CSRF/02­0.708, de 04/06/98), reconhecendo,  
tratando­se de restituição de crédito de IPI, o direito à atualização do crédito pela taxa SELIC.   
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Há  de  se  lembrar  que  o  crédito  presumido,  quando  aproveitado  a  maior  ou 
indevidamente, também é pago com o acréscimo da SELIC. 
 
Observo  inexistir  texto  legal  específico  conceituando a  taxa SELIC. Pode­se dizer 
que a taxa SELIC é por sua composição, híbrida, tendo em vista que comporta juros 
e atualização monetária.4   
 
Em verdade, o Fisco exige ou paga ao contribuinte aquilo que a União paga para tal 
captação.  Nesse  sentido,  a  “atualização/juros”  são  devidos  por  representar 
remuneração do capital, que permaneceu à disposição da  empresa,  e não guardam 
natureza de sanção. 
 
Também deve  ser  considerado o disposto no  art.  39, § 4º da Lei nº 9.250/95, que 
preceitua que, a partir de 1º de janeiro de 1996, em lugar da UFIR, a compensação 
ou restituição de tributos deve ser acrescida de juros equivalentes à taxa referencial 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. Ora, na repetição do indébito, 
consoante o disposto no parágrafo  único do art.  167 do CTN, os  juros moratórios 
são  devidos  apenas  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  que  a  determinar. 
Logo, infere­se que tal incidência não se faz a título de juros moratórios, pois estes 
estão vedados pelo Código Tributário Nacional nesse mesmo parágrafo único do art. 
167. 
 
Por  outro  lado,  as  Instruções  Normativas  da  Receita  Federal  indicam  ser  a  taxa 
SELIC  adotada  como  referencial  de  juros  moratórios,  verdadeiro  substitutivo  da 
correção monetária.  Mas,  se  a  inflação, mesmo  oficial,  ainda  permanece,  não  há 
como  reconhecer  apenas  juros  moratórios  em  favor  do  Fisco  credor,  sendo  a 
correção elemento integrativo do próprio tributo devido e, pois, inseparável deste.  
 
Em verdade, o que ocorre  é a  substituição de um  indexador por outro, de forma a 
repor o valor  real  do  indébito  a  ser  restituído. O mesmo, de  resto,  sucede quando 
credor o Fisco, com a atualização de  seus créditos mediante uma  taxa de supostos 
juros moratórios correspondentes à taxa referencial SELIC.5 
 
Por esses motivos, a exemplo do ocorrido na cobrança, restituição ou compensação 
dos  tributos  e  contribuições  federais  é  que  entendo  que  a  escolha  da  taxa  Selic 
reflete a melhor opção.” 
 

                                                           
4 Algumas Resoluções antigas do Banco Central, como as de n°s. 2.672/96, 1.693/90 e 1.124/86, permitem inferir 
que  essa  taxa  corresponde  àquela média  mensal  apurada  no  Sistema  Especial  de  Liquidação  ­  SELIC  para  os 
rendimentos  dos  títulos  federais  dentre  os  quais  se  inserem  as  Letras  do  Banco  Central.  Outrossim,  inexiste 
definição  legal  quanto  à  composição  dessa  mesma  taxa.  Como  corresponde  ela  aos  rendimentos  dos  títulos 
federais, deve albergar conjuntamente os juros remuneratórios do capital empregado na aquisição desses títulos e, 
ainda, a correção monetária, que, a despeito de suprimida relativamente às demonstrações financeiras, para fins 
de  apuração  do  imposto  de  renda  (art.  4º  da  Lei  nº  9.249/95),  continua  presente  na  economia  nacional  e  é 
reconhecida através da publicação de vários  índices oficiais  ou oficiosos. Aliás, não é por outra  razão  que essa 
taxa varia mensalmente. Embora o livre jogo do mercado financeiro possa  influir nessa variação, o componente 
relativo à inflação mensal é nela indescartável.  
5  Também  deve­se  levar  em  consideração  que  o  próprio  Banco  Central  do  Brasil,  que  apura  a  taxa  SELIC, 
reconheceu em sua Circular nº 2.672/96, ao regulamentar Linha Especial de Assistência Financeira do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional  (PROER),  ser a  taxa SELIC 
diferenciada  dos  juros.  Tanto  assim  que  cobra  encargos  financeiros  capitalizados  diariamente  e  exigíveis 
trimestralmente à  taxa equivalente à taxa média ajustada de todas as operações registradas no SELIC, acrescida 
de juros.  Portanto, distinguem­se os juros dessa última taxa. 
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Ante  o  exposto,  conheço  do  recurso  especial  da  Fazenda  Nacional  e,  no 

mérito, nego­lhe provimento, mantendo os efeitos do acórdão recorrido. 

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2011. 

 

NANCI GAMA ­ Relatora
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